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ATA DA SESSÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022 – LOTES 01, 02, 05 AO 16

 
PROCESSO Nº 04.001.092/22-01
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS (CORTADOR DE LEGUMES,
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, CONGELADOR VERTICAL, CONGELADOR HORIZONTAL, BALANÇA COMERCIAL,
VENTILADOR DE PAREDE E CLIMATIZADO DE AR) PARA ATENDIMENTO ÀS UNIDADES ESCOLARES DA REDE
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELO HORIZONTE RME E REDE PARCEIRA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SMED E ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO SMSP, AO CENTRO INTEGRADO
DE ATENDIMENTO À MULHER - CIAM E A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE GCMBH, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DO EDITAL.

A Pregoeira designada pelo ato de nomeação, no uso de suas atribuições legais, após a abertura das propostas
eletrônicas e o encerramento da etapa de lances, julgou:
 
Lote (1) - COTA PRINCIPAL - CORTADOR DE LEGUMES, INDUSTRIAL, COM CAVALETE EM ESTRUTURA METÁLICA
TUBULAR, ALTURA DO CAVALETE 80 CM, CORTADOR COM LÂMINA EM AÇO, CORTES DE 10X10 MM (VARIAÇÃO DE
ATÉ 10%).
Em 16/11/2022 o licitante FÁBIO G. DA SILVA COMERCIAL - EPP foi o arrematante do lote com o valor global ofertado de
R$231.837,00 (Duzentos e trinta e um mil, oitocentos e trinta e sete reais).
Verificada a documentação desta empresa, confirmou-se sua habilitação. Examinada a aceitabilidade da proposta quanto à
compatibilidade do preço apresentado com o praticado no mercado e o valor estimado para esta contratação, confirmou-se a
classificação da proposta da empresa supracitada.
Em conformidade com o subitem 13.3.3 do edital o licitante 1º arrematante do lote apresentou catálogo/ prospecto que foi
analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 14/03/2023 o licitante FÁBIO G. DA SILVA COMERCIAL - EPP foi
declarado vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$231.823,20 (Duzentos e trinta e um mil, oitocentos e vinte e
três reais e vinte centavos), para o fornecimento de 1.680 unidades de cortador de legumes industrial, conforme o anexo I do
edital. SICAM: 09941. Preço unitário: R$137,99 (Cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos). Marca: Cefaz.
 
Lote (2) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 01 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CORTADOR DE LEGUMES, INDUSTRIAL, COM CAVALETE EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR, ALTURA DO
CAVALETE 80 CM, CORTADOR COM LÂMINA EM AÇO, CORTES DE 10X10 MM (VARIAÇÃO DE ATÉ 10%).
Em 16/11/2022 o licitante COMERCIAL MABRUK EIRELI foi o arrematante do lote com o valor global ofertado de R$93.531,14
(Noventa e três mil, quinhentos e trinta e um reais e quatorze centavos).
Em 28/03/2023 o licitante COMERCIAL MABRUK EIRELI foi desclassificado a pedido sob a alegação de que "o produto foi
cotado em desacordo com o solicitado no edital". Nessa mesma data, o licitante A&R COMERCIAL PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS EIRELI, 2º classificado com o valor global ofertado de R$105.000,00 (Cento e cinco mil reais) passou à
arrematante do lote.
Em 30/03/2023, o licitante A&R COMERCIAL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI foi inabilitado por deixar de atender ao
subitem 14.2.4 do edital: Deixou de enviar o Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado do Último Exercício
Social. Nessa mesma data, o licitante SOLUTION COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, 3º classificado com o valor global ofertado
de R$105.280,00 (Cento e cinco mil, duzentos e oitenta reais) passou à arrematante do lote.
Ainda em 30/03/2023, o licitante SOLUTION COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI foi inabilitado por deixar de atender ao item 14
do edital (não inseriu no sítio www.licitacoes-e.com.br a documentação para a sua habilitação). Também em 30/03/2023, o
licitante DANFESSI MÓVEIS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, 4º classificado com o valor global ofertado de
R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) passou à arrematante do lote.
Em 05/04/2023, o licitante DANFESSI MÓVEIS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS foi inabilitado por não
atendimento ao subitem 20.3 c/c subitem 20.4 do edital: O licitante não apresentou o documento solicitado na diligência, ou
seja, uma declaração assinada pelo contador da empresa (responsável técnico), bem como pelo representante legal da mesma
(sócio/administrador), atestando que na data da abertura do pregão 055/2022, 16/11/2022, a receita bruta auferida pela
empresa no exercício de 2022, a enquadra efetivamente como beneficiária da LC123/06, sendo assim conclui-se que o licitante
não comprovou seu enquadramento ao benefício da Lei Complementar nº. 123/06.
Nessa mesma data, o licitante MICROFORT INFORMÁTICA LTDA, 5º classificado com o valor global ofertado de R$196.000,00
(Cento e noventa e seis mil reais) passou à arrematante do lote.
Em 11/04/2023, o licitante MICROFORT INFORMÁTICA LTDA foi inabilitado por deixar de atender ao item 14 do edital (não
inseriu no sítio www.licitacoes-e.com.br a documentação para a sua habilitação).
Não restando outros licitantes para convocação, o lote resultou FRACASSADO.
Considerando que não houve vencedor para a cota reservada a ME e EPP (lote 02), em 12/04/2023, o licitante FABIO G. DA
SILVA COMERCIAL - EPP, vencedor da cota principal (lote 01) foi convocado para se manifestar, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, quanto à possibilidade de lhe ser adjudicado o objeto da cota reservada, nas mesmas condições já ofertadas para a cota
principal, conforme previsto no subitem 12.23 do edital.
Nessa mesma data, por ter concordado em ofertar para o lote 02 o mesmo produto, nas mesmas condições já ofertadas para o
lote 01, o licitante FABIO G. DA SILVA COMERCIAL - EPP foi convocado para apresentar proposta nos termos do edital.
Considerando também que o Licitante, vencedor do lote 01 ofertou a mesma marca (Cefaz) para os lotes 01 e 02, e esta marca
já havia sido analisada e aprovada no lote 01 (cota principal) pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos
e Serviços, o licitante foi dispensado da apresentação de prospecto para o lote 02.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 17/04/2023 o licitante FÁBIO G. DA SILVA COMERCIAL - EPP foi
declarado vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$77.274,40 (Setenta e sete mil, duzentos e setenta e quatro
reais e quarenta centavos), para o fornecimento de 560 unidades de cortador de legumes industrial, conforme o anexo I do
edital. SICAM: 09941. Preço unitário: R$137,99 (Cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos). Marca: Cefaz.
 
Lote (5) - COTA PRINCIPAL - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE 25 LITROS, COPO
BASCULANTE COM ALÇAS ANATÔMICAS, PÉS EM FORMA DE CAVALETE, EM AÇO COM TRATAMENTO
ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA A BASE DE PÓ, COM SAPATAS ANTIDERRAPANTES, POTÊNCIA MÍNIMA
DE 1,5 CV, TENSÃO 110 (127) V.
Em 16/11/2022 o licitante FABIO G. DA SILVA COMERCIAL - EPP foi o arrematante do lote com o valor global ofertado de
R$679.400,00 (Seiscentos e setenta e nove mil e quatrocentos reais).
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Em 10/03/2023 o licitante FABIO G. DA SILVA COMERCIAL - EPP foi desclassificado por apresentar prospecto que não atende
as especificações exigidas do edital. De acordo com a análise realizada pela SMED/ GSUPS, pede-se liquidificador com alças e
no modelo apresentado só tem uma alça.
Nessa mesma data, o licitante BAGATOLI DISTRIBUIDORA LTDA, 2º classificado com o valor global ofertado de R$729.499,00
(Setecentos e vinte nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais) passou à arrematante do lote.
Também em 10/03/2023 foi verificada a concessão do benefício da LC 123/06. Não havendo beneficiários dentro do intervalo de
5%, de acordo com a Lei Complementar 123/2006, o licitante BAGATOLI DISTRIBUIDORA LTDA continuou como arrematante
do lote.
Em 20/03/2023 o licitante BAGATOLI DISTRIBUIDORA LTDA foi desclassificado por apresentar prospecto que não atende as
especificações exigidas do edital. De acordo com a análise realizada pela SMED/ GSUPS, pede-se liquidificador industrial, copo
basculante com alças anatômicas, e no modelo apresentado só tem uma alça.
Nessa mesma data, o licitante SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, 3º classificado com o valor global ofertado de
R$759.140,00 (Setecentos e cinquenta e nove mil, cento e quarenta reais) passou à arrematante do lote.
No dia 22/03/2023 o lote foi REVOGADO nos termos do artigo 49 da Lei nº 8.666/93, por razões de interesse público
devidamente comprovadas nos autos do processo administrativo.
Aos interessados fica concedido, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c” da Lei nº 8.666/93, prazo para interposição de
recurso.
Transcorrido o prazo recursal, não houve recurso.
 
Lote (6) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 05 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE 25 LITROS, COPO BASCULANTE COM
ALÇAS ANATÔMICAS, PÉS EM FORMA DE CAVALETE, EM AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA
ELETROSTÁTICA A BASE DE PÓ, COM SAPATAS ANTIDERRAPANTES, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1,5 CV, TENSÃO 110 (127)
V.
Em 16/11/2022 o licitante GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA foi o arrematante do lote com o valor global ofertado de
R$257.772,30 (Duzentos e cinquenta e sete mil, setecentos e setenta e dois reais e trinta centavos).
Em 02/03/2023 o licitante GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA foi desclassificado por apresentar prospecto que não atende as
especificações exigidas do edital. De acordo com a análise realizada pela SMED/ GSUPS, pede-se liquidificador com alças e no
modelo apresentado só tem uma alça.
Nessa mesma data, o licitante COMERCIAL MABRUK EIRELI, 2º classificado com o valor global ofertado de R$263.931,00
(Duzentos e sessenta e três mil, novecentos e trinta e um reais) passou à arrematante do lote.
Em 22/03/2023 o licitante COMERCIAL MABRUK EIRELI foi desclassificado por apresentar prospecto que não atende as
especificações exigidas do edital. De acordo com a análise realizada pela SMED/ GSUPS, pede-se liquidificador industrial, copo
basculante com alças anatômicas, e no modelo apresentado só tem uma alça.
Nessa mesma data, o licitante DANFESSI MÓVEIS MÁQUINAS E EQUIP. INDUSTRIAIS, 3º classificado com o valor global
ofertado de R$267.199,02 (Duzentos e sessenta e sete mil, cento e noventa e nove reais e dois centavos) passou à
arrematante do lote.
No dia 22/03/2023 o lote foi REVOGADO nos termos do artigo 49 da Lei nº 8.666/93, por razões de interesse público
devidamente comprovadas nos autos do processo administrativo.
Aos interessados fica concedido, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c” da Lei nº 8.666/93, prazo para interposição de
recurso.
Transcorrido o prazo recursal, não houve recurso.
 
Lote (7) - COTA PRINCIPAL - CONGELADOR VERTICAL, TIPO FREEZER, 01 PORTA, LINHA BRANCA, CAPACIDADE
BRUTA MÍNIMA DE 500 LITROS, AJUSTE DE TEMPERATURA NA FAIXA DE NO MÍNIMO ENTRE -18° A -22°C, TENSÃO 110
(127) V.
Em 16/11/2022 o licitante FABIO G. DA SILVA COMERCIAL - EPP foi o arrematante do lote com o valor global ofertado de
R$1.627.000,00 (Um milhão, seiscentos e vinte e sete mil reais).
Em 28/12/2022, o licitante FABIO G. DA SILVA COMERCIAL - EPP foi desclassificado a pedido sob a alegação de que "houve
equívoco na cotação, cotamos o modelo horizontal". Nessa mesma data, o licitante GELOPAR REFRIGERAÇÃO
PARANAENSE LTDA, 2º classificado com o valor global ofertado de R$ 2.129.760,00 (Dois milhões, cento e vinte e nove mil,
setecentos e sessenta reais) passou à arrematante do lote.
Também em 28/12/2022 foi verificada a concessão do benefício da LC 123/06. Sendo assim, o licitante BLUINTER
ELETRODOMÉSTICOS LTDA foi convocado a exercer seu direito estabelecido na Lei Complementar 123/06 ofertando nova
proposta mais vantajosa ao Município. Conforme disposto no subitem 12.18 do edital nova sessão pública foi marcada para o
dia 29/12/2022, às 15 h (horário de Brasília).
No dia 29/12/2022, às 15 h, dentro do prazo estabelecido, o licitante BLUINTER ELETRODOMÉSTICOS LTDA não ofertou nova
proposta. Sendo assim, o licitante GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE LTDA continuou como arrematante do lote.
Verificada a documentação desta empresa, confirmou-se sua habilitação. Examinada a aceitabilidade da proposta quanto à
compatibilidade do preço apresentado com o praticado no mercado e o valor estimado para esta contratação, confirmou-se a
classificação da proposta da empresa supracitada.
Em conformidade com o subitem 13.3.3 do edital o licitante 2º arrematante do lote apresentou catálago/ prospecto que foi
analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 14/03/2023 o licitante GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE LTDA
foi declarado vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$2.129.760,00 (Dois milhões, cento e vinte e nove mil,
setecentos e sessenta reais) para o fornecimento de 435unidades de congelador vertical, tipo freezer, conforme o anexo I do
edital. SICAM: 89111. Preço unitário: R$4.896,00 (Quatro mil, oitocentos e noventa e seis reais). Marca: Gelopar.
 
Lote (8) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 07 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CONGELADOR VERTICAL, TIPO FREEZER, 01 PORTA, LINHA BRANCA, CAPACIDADE BRUTA MÍNIMA DE 500
LITROS, AJUSTE DE TEMPERATURA NA FAIXA DE NO MÍNIMO ENTRE -18° A -22°C, TENSÃO 110 (127) V.
Em 16/11/2022 o licitante LEANDRO LUIZ LEAL SILVA - ME foi o arrematante do lote com o valor global ofertado de
R$145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais).
Em 28/12/2022, o licitante LEANDRO LUIZ LEAL SILVA - ME foi desclassificado a pedido sob a alegação de que " Não
entendemos como entrou esse lance de R$ 145.000,00 em nome da nossa empresa. Não digitamos o mesmo. Acreditamos que
foi uma falha no sistema. Solicitamos desconsiderar o mesmo pois é inexequível". Nessa mesma data, o licitante DANFESSI
MÓVEIS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAL, 2º classificado com o valor global ofertado de R$769.533,33
(Setecentos e sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) passou à arrematante do lote.
Em 10/03/2023, o licitante DANFESSI MÓVEIS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAL foi inabilitado por não
atendimento ao subitem 20.3 c/c subitem 20.4 do edital: . O licitante não apresentou o documento solicitado na diligência, ou
seja, uma declaração assinada pelo contador da empresa (responsável técnico), bem como pelo representante legal da mesma
(sócio/administrador), atestando que na data da abertura do pregão 055/2022, 16/11/2022, a receita bruta auferida pela
empresa no exercício de 2021, a enquadra efetivamente como beneficiária da LC123/06, sendo assim conclui-se que o licitante
não comprovou seu enquadramento ao benefício da Lei Complementar nº. 123/06. Nessa mesma data, o licitante BLUINTER
ELETRODOMÉSTICOS LTDA, 3º classificado com o valor global ofertado de R$777.000,00 (Setecentos e setenta e sete mil
reais) passou à arrematante do lote.
Em 22/03/2023, o licitante BLUINTER ELETRODOMÉSTICOS LTDA foi inabilitado por deixar de atender ao subitem 14.2.4 do
edital: Deixou de enviar o Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado do Último Exercício Social. Foi utilizado o
cadastro do CAGEF, conforme indicado no subitem 14.3, entretanto, conforme relatório impresso no dia da abertura das
propostas eletrônicas, o balanço que consta no relatório é de 2019, quando deveria ser de 2021. Nessa mesma data, o licitante
MASTER ELETRODOMÉSTICO LTDA, 4º classificado com o valor global ofertado de R$1.014.995,06 (Um milhão, quatorze mil,
novecentos e noventa e cinco reais e seis centavos) passou à arrematante do lote.



Verificada a documentação desta empresa, confirmou-se sua habilitação. Examinada a aceitabilidade da proposta quanto à
compatibilidade do preço apresentado com o praticado no mercado e o valor estimado para esta contratação, confirmou-se a
classificação da proposta da empresa supracitada.
Em conformidade com o subitem 13.3.3 do edital o licitante 4º arrematante do lote apresentou catálago/ prospecto que foi
analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 11/04/2023 o licitante MASTER ELETRODOMÉSTICO LTDA foi declarado
vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$778.886,35 (Setecentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e seis
reais e trinta e cinco centavos) para o fornecimento de 145 unidades de congelador vertical, tipo freezer, conforme o anexo I do
edital. SICAM: 89111. Preço unitário: R$5.371,63 (Cinco mil, trezentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos). Marca:
Metalfrio.
Em virtude da Lei Federal 14.195/21 a empresa MASTER ELETRODOMÉSTICO EIRELI, passou a se chamar MASTER
ELETRODOMÉSTICO LTDA.
 
Lote (9) - COTA PRINCIPAL - CONGELADOR HORIZONTAL, TIPO FREEZER, 1 TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 219
LITROS, LINHA BRANCA, 110 (127) V.
Em 16/11/2022 o licitante MASTER ELETRODOMÉSTICO EIRELI foi o arrematante do lote com o valor global ofertado de
R$390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais).
Verificada a documentação desta empresa, confirmou-se sua habilitação. Examinada a aceitabilidade da proposta quanto à
compatibilidade do preço apresentado com o praticado no mercado e o valor estimado para esta contratação, confirmou-se a
classificação da proposta da empresa supracitada.
Em conformidade com o subitem 13.3.3 do edital o licitante 1º arrematante do lote apresentou catálago/ prospecto que foi
analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 03/04/2023 o licitante MASTER ELETRODOMÉSTICO LTDA foi declarado
vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais) para o fornecimento de 150
unidades de congelador horizontal, tipo freezer, conforme o anexo I do edital. SICAM: 89112. Preço unitário: R$2.600,00 (Dois
mil e seiscentos reais). Marca: Consul.
Em virtude da Lei Federal 14.195/21 a empresa MASTER ELETRODOMÉSTICO EIRELI, passou a se chamar MASTER
ELETRODOMÉSTICO LTDA.
 
Lote (10) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 09 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CONGELADOR HORIZONTAL, TIPO FREEZER, 1 TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 219 LITROS, LINHA BRANCA,
110 (127) V.
Em 16/11/2022 o licitante MASTER ELETRODOMÉSTICO EIRELI foi o arrematante do lote com o valor global ofertado de
R$130.000,00 (Cento e trinta mil reais).
Verificada a documentação desta empresa, confirmou-se sua habilitação. Examinada a aceitabilidade da proposta quanto à
compatibilidade do preço apresentado com o praticado no mercado e o valor estimado para esta contratação, confirmou-se a
classificação da proposta da empresa supracitada.
Em conformidade com o subitem 13.3.3 do edital o licitante 1º arrematante do lote apresentou catálago/ prospecto que foi
analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 03/04/2023 o licitante MASTER ELETRODOMÉSTICO LTDA foi declarado
vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$130.000,00 (Cento e trinta mil reais) para o fornecimento de 50
unidades de congelador horizontal, tipo freezer, conforme o anexo I do edital. SICAM: 89112. Preço unitário: R$2.600,00 (Dois
mil e seiscentos reais). Marca: Consul.
Em virtude da Lei Federal 14.195/21 a empresa MASTER ELETRODOMÉSTICO EIRELI, passou a se chamar MASTER
ELETRODOMÉSTICO LTDA.
 
Lote (11) - COTA PRINCIPAL - BALANÇA COMERCIAL, TIPO PLATAFORMA, DE PISO, ELETRÔNICA, DIGITAL,
CAPACIDADE DE PESAGEM MÍNIMA ATÉ 150 KG, DIVISÃO DE NO MÁXIMO 50 GRAMAS, VISOR DIGITAL, BIVOLT
(127/220 V).
Em 16/11/2022 o licitante MARCOS RIBEIRO & CIA LTDA foi o arrematante do lote com o valor global ofertado de R$
256.500,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais).
Verificada a documentação desta empresa, confirmou-se sua habilitação. Examinada a aceitabilidade da proposta quanto à
compatibilidade do preço apresentado com o praticado no mercado e o valor estimado para esta contratação, confirmou-se a
classificação da proposta da empresa supracitada.
Em conformidade com o subitem 13.3.3 do edital o licitante 1º arrematante do lote apresentou catálago/ prospecto que foi
analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 01/03/2023 o licitante MARCOS RIBEIRO & CIA LTDA foi declarado
vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$256.500,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais) para
o fornecimento de 225 unidades de balança comercial, conforme o anexo I do edital. SICAM: 89109. Preço unitário: R$1.140,00
(Um mil, cento e quarenta reais). Marca: Lider.
 
Lote (12) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 11 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - BALANÇA COMERCIAL, TIPO PLATAFORMA, DE PISO, ELETRÔNICA, DIGITAL, CAPACIDADE DE PESAGEM
MÍNIMA ATÉ 150 KG, DIVISÃO DE NO MÁXIMO 50 GRAMAS, VISOR DIGITAL, BIVOLT (127/220 V).
Em 16/11/2022 o licitante K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA foi o arrematante do lote com o valor
global ofertado de R$86.100,00 (Oitenta e seis mil e cem reais).
Verificada a documentação desta empresa, confirmou-se sua habilitação. Examinada a aceitabilidade da proposta quanto à
compatibilidade do preço apresentado com o praticado no mercado e o valor estimado para esta contratação, confirmou-se a
classificação da proposta da empresa supracitada.
Em conformidade com o subitem 13.3.3 do edital o licitante 1º arrematante do lote apresentou catálago/ prospecto que foi
analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 01/03/2023 o licitante K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA foi declarado vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$86.100,00 (Oitenta e seis mil e
cem reais) para o fornecimento de 75 unidades de balança comercial, conforme o anexo I do edital. SICAM: 89109. Preço
unitário: R$1.148,00 (Um mil, cento e quarenta e oito reais). Marca: Lider.
Em virtude da Lei Federal 14.195/21 a empresa K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, passou a se
chamar K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
 
Lote (13) - COTA PRINCIPAL - VENTILADOR DE PAREDE, GRADE PROTETORA EM METAL, OSCILANTE, 60 CM DE
DIÂMETRO (VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 10%), TENSÃO 110 (127) V.
Em 16/11/2022 o licitante CPM CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E VENDAS LTDA foi o arrematante do lote com o
valor global ofertado de R$1.000.000,00 (Um milhão de reais).
Em 26/01/2023, o licitante CPM CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E VENDAS LTDA foi desclassificado a pedido
sob a alegação de que " peço por gentileza que nossa proposta para o item 13 seja desclassificada, houve um equívoco da
nossa parte no momento de lançar o valor no sistema, tendo o mesmo sido cadastrado com o valor totalmente inexequível,
valor este diferente da nossa proposta anexada ao sistema junto aos demais documentos de habilitação como pode ser
verificado, peço por gentileza devido ao erro desclassifique nossa proposta apenas para o item 13". Nessa mesma data, o
licitante VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., 2º classificado com o valor global ofertado de R$1.341.503,28 (Um milhão,
trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e três reais e vinte e oito centavos) passou à arrematante do lote.
Também em 26/01/2023 foi verificada a concessão do benefício da LC 123/06. Não havendo beneficiários dentro do intervalo de
5%, de acordo com a Lei Complementar 123/2006, o licitante VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A continuou como
arrematante do lote.
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Em 09/02/2023, o licitante VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A foi inabilitado por deixar de atender aos itens do edital:
14.2.4 – alínea “c” (Deixou de enviar a Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, quando for o caso)
e 14.2.5 (Deixou de enviar a declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, conforme modelo do Anexo V). Nessa mesma data, o licitante VMLX
ELETRÔNICOS LTDA, 3º classificado com o valor global ofertado de R$1.775.862,90 (Um milhão, setecentos e setenta e cinco
mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa centavos) passou à arrematante do lote.
Em 10/02/2023 pelo princípio da autotutela, a Pregoeira da disputa resolveu reclassificar a empresa VENTISOL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A, uma vez que houve um equívoco na sua inabilitação.
Verificada a documentação desta empresa, confirmou-se sua habilitação. Examinada a aceitabilidade da proposta quanto à
compatibilidade do preço apresentado com o praticado no mercado e o valor estimado para esta contratação, confirmou-se a
classificação da proposta da empresa supracitada.
Em conformidade com o subitem 13.3.3 do edital o licitante 1º arrematante do lote apresentou catálago/ prospecto que foi
analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 23/02/2023 o licitante VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A foi
declarado vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$1.341.503,28 (Um milhão, trezentos e quarenta e um mil,
quinhentos e três reais e vinte e oito centavos), para o fornecimento de 7.794 ventiladores de parede, conforme o anexo I do
edital. SICAM: 27687. Preço unitário: R$172,12 (Cento e setenta e dois reais e doze centavos). Marca: Ventisol.
 
Lote (14) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 13 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - VENTILADOR DE PAREDE, GRADE PROTETORA EM METAL, OSCILANTE, 60 CM DE DIÂMETRO (VARIAÇÃO
ACEITÁVEL DE ATÉ 10%), TENSÃO 110 (127) V.
Em 16/11/2022 o licitante CPM CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E VENDAS LTDA foi o arrematante do lote com o
valor global ofertado de R$530.000,00 (Quinhentos e trinta mil reais).
Em 26/01/2023, o licitante CPM CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E VENDAS LTDA foi inabilitado por deixar de
atender aos subitens do edital: 14.2.3 – alínea “a” (não conseguiu comprovar que fornece ou forneceu bens de natureza
compatível com o objeto do lote arrematado, em quantidade que represente no mínimo 20% (vinte por cento) do previsto no
mesmo); 14.2.4 (Deixou de enviar o Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado do Último Exercício Social).
Nessa mesma data, o licitante SOLUTION COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI, 2º classificado com o valor global ofertado de
R$531.031,20 (Quinhentos e trinta e um mil, trinta e um reais e vinte centavos) passou à arrematante do lote.
Ainda em 26/01/2023, o licitante SOLUTION COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI foi inabilitado por deixar de atender ao item 14
do edital (não inseriu no sítio www.licitacoes-e.com.br a documentação para a sua habilitação). Também em 26/01/2023, o
licitante VMLX ELETRÔNICOS EIRELI, 3º classificado com o valor global ofertado de R$591.954,30 (Quinhentos e noventa e
um mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos) passou à arrematante do lote.
Verificada a documentação desta empresa, confirmou-se sua habilitação. Examinada a aceitabilidade da proposta quanto à
compatibilidade do preço apresentado com o praticado no mercado e o valor estimado para esta contratação, confirmou-se a
classificação da proposta da empresa supracitada.
Em conformidade com o subitem 13.3.3 do edital o licitante 3º arrematante do lote apresentou catálago/ prospecto que foi
analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços.
Em 28/02/2023, tendo em vista o valor unitário ofertado para esse lote (R$227,85) se encontrar maior que o valor ofertado para
o lote 13 (R$172,12), a Pregoeira da disputa solicitou a possibilidade do licitante VMLX ELETRÔNICOS EIRELI em apresentar
uma nova proposta nos termos do subitem 12.25 do edital. Dentro do prazo estabelecido, o licitante 3º arrematante do lote não
ofertou nova proposta, conforme mensagens enviadas no “Chat de Mensagens” do site do Banco do Brasil.
Em 01/03/2023 o licitante VMLX ELETRÔNICOS EIRELI foi desclassificado por deixar de atender ao subitem 12.25 do edital:
não aceitou ofertar valor unitário para o lote 14 (Cota reservada) com diferença de até 10% do valor unitário do lote 13 (cota
principal). Nessa mesma data, o licitante BR ONLINE COMÉRCIO VAREJISTA E VENDA DE PRODUTOS LTDA, 4º classificado
com o valor global ofertado de R$859.938,00 (Oitocentos e cinquenta e nove mil, novecentos e trinta e oito reais) passou à
arrematante do lote.
Ainda em 01/03/2023, o licitante BR ONLINE COMÉRCIO VAREJISTA E VENDA DE PRODUTOS LTDA foi inabilitado por
deixar de atender ao item 14 do edital (não inseriu no sítio www.licitacoes-e.com.br a documentação para a sua habilitação).
Também em 01/03/2023, o licitante MICROFORT INFORMÁTICA LTDA, 5º classificado com o valor global ofertado de
R$909.300,00 (Novecentos e nove mil e trezentos reais) passou à arrematante do lote.
Continuando em 01/03/2023, o licitante MICROFORT INFORMÁTICA LTDA foi inabilitado por deixar de atender ao item 14 do
edital (não inseriu no sítio www.licitacoes-e.com.br a documentação para a sua habilitação).
Não restando outros licitantes para convocação, o lote resultou FRACASSADO.
Considerando que não houve vencedor para a cota reservada a ME e EPP (lote 14), em 17/04/2023, o licitante VENTISOL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A, vencedor da cota principal (lote 13) foi convocado para se manifestar, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, quanto à possibilidade de lhe ser adjudicado o objeto da cota reservada, nas mesmas condições já ofertadas
para a cota principal, conforme previsto no subitem 12.23 do edital.
Considerando também que o Licitante ofertou a marca (Ventisol) para o lote 13, e esta marca já havia sido analisada e
aprovada pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços, o licitante foi dispensado da
apresentação de prospecto para o lote 14.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 19/04/2023 o licitante VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A foi
declarado vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$447.167,76 (Quatrocentos e quarenta e sete mil, cento e
sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), para o fornecimento de 2.598 ventiladores de parede, conforme o anexo I do
edital. SICAM: 27687. Preço unitário: R$172,12 (Cento e setenta e dois reais e doze centavos). Marca: Ventisol.
 
Lote (15) - COTA PRINCIPAL - CLIMATIZADOR DE AR, COM POSSIBILIDADE DE USO COMO CIRCULADOR E
UMIDIFICADOR DE AR, PORTÁTIL, COM RODÍZIOS, VOLUME DE AR MOVIMENTADO DE NO MÍNIMO 4500 M³/HORA,
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 210 W, FUNCIONAMENTO COM UTILIZAÇÃO DE ÁGUA, TENSÃO 110 (127) VOLTS,
RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 45 LITROS, REGULAGEM MÍNIMA PARA 3 VELOCIDADES.
Em 16/11/2022 o licitante VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. foi o arrematante do lote com o valor global ofertado de
R$2.730.839,76 (Dois milhões, setecentos e trinta mil, oitocentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos).
Em 09/02/2023, o licitante VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A foi inabilitado por deixar de atender aos itens do edital:
14.2.4 – alínea “c” (Deixou de enviar a Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, quando for o caso)
e 14.2.5 (Deixou de enviar a declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, conforme modelo do Anexo V). Nessa mesma data, o licitante
ROTOPLAST INDÚSTRIA DE CLIMATIZADORES LTDA, 2º classificado com o valor global ofertado de R$3.400.000,00 (Três
milhões e quatrocentos mil) passou à arrematante do lote.
Em 10/02/2023 pelo princípio da autotutela, a Pregoeira da disputa resolveu reclassificar a empresa VENTISOL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A, uma vez que houve um equívoco na sua habilitação.
Verificada a documentação desta empresa, confirmou-se sua habilitação. Examinada a aceitabilidade da proposta quanto à
compatibilidade do preço apresentado com o praticado no mercado e o valor estimado para esta contratação, confirmou-se a
classificação da proposta da empresa supracitada.
Em conformidade com o subitem 13.3.3 do edital o licitante 1º arrematante do lote apresentou catálago/ prospecto que foi
analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 28/02/2023 o licitante VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A foi
declarado vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$2.730.839,76 (Dois milhões, setecentos e trinta mil,
oitocentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos), para o fornecimento de 2.442 climatizadores de ar, conforme o anexo
I do edital. SICAM: 89209. Preço unitário: R$1.118,28 (Um mil, cento e dezoito reais e vinte e oito centavos). Marca: Ventisol.
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Lote (16) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 15 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CLIMATIZADOR DE AR, COM POSSIBILIDADE DE USO COMO CIRCULADOR E UMIDIFICADOR DE AR,
PORTÁTIL, COM RODÍZIOS, VOLUME DE AR MOVIMENTADO DE NO MÍNIMO 4500 M³/HORA, POTÊNCIA DE NO MÍNIMO
210 W, FUNCIONAMENTO COM UTILIZAÇÃO DE ÁGUA, TENSÃO 110 (127) VOLTS, RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 45
LITROS, REGULAGEM MÍNIMA PARA 3 VELOCIDADES.
Em 16/11/2022 o licitante SOLUTION COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI foi o arrematante do lote com o valor global ofertado
de R$1.137.158,00 (Um milhão, cento e trinta e sete mil, cento e cinquenta e oito reais).
Em 02/02/2023, o licitante SOLUTION COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI foi inabilitado por deixar de atender ao item 14 do
edital (não inseriu no sítio www.licitacoes-e.com.br a documentação para a sua habilitação). Nessa mesma data, o licitante BR
ONLINE COMÉRCIO VAREJISTA E VENDA DE PRODUTOS LTDA, 2º classificado com o valor global ofertado de
R$1.473.340,00 (Um milhão, quatrocentos e setenta e três mil, trezentos e quarenta reais) passou à arrematante do lote.
Em 10/02/2023, o licitante BR ONLINE COMÉRCIO VAREJISTA E VENDA DE PRODUTOS LTDA foi inabilitado por deixar de
atender ao item 14 do edital (não inseriu no sítio www.licitacoes-e.com.br a documentação para a sua habilitação). Nessa
mesma data, o licitante MICROFORT INFORMÁTICA LTDA, 3º classificado com o valor global ofertado de R$1.628.000,00 (Um
milhão, seiscentos e vinte e oito mil reais) passou à arrematante do lote.
Em 14/02/2023, o licitante MICROFORT INFORMÁTICA LTDA foi inabilitado por deixar de atender ao item 14 do edital (não
inseriu no sítio www.licitacoes-e.com.br a documentação para a sua habilitação). Nessa mesma data, o licitante LEANDRO
LUIZ LEAL SILVA – ME, 4º classificado com o valor global ofertado de R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais) passou à
arrematante do lote.
Continuando em 14/02/2023, em razão do valor global ofertado se encontrar superior ao valor da pesquisa de mercado que
baliza este certame, assegurado pelo art. 4º, inciso XVII da Lei Federal nº 10.520/02, a Pregoeira da disputa solicitou ao 4º
arrematante do lote a possibilidade de apresentação de uma nova proposta mais vantajosa ao Município. Dentro do prazo
estipulado, o licitante LEANDRO LUIZ LEAL SILVA – ME não ofertou nova proposta.
 
Em 15/02/2023, o licitante LEANDRO LUIZ LEAL SILVA – ME foi desclassificado por ter ofertado proposta com valor acima do
preço estimado para contratação, conforme artigo 48, inciso II da Lei 8.666/93.
Não restando outros licitantes para convocação, o lote resultou FRACASSADO.
Considerando que não houve vencedor para a cota reservada a ME e EPP (lote 16), em 01/03/2023, o licitante VENTISOL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A, vencedor da cota principal (lote 15) foi convocado para se manifestar, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, quanto à possibilidade de lhe ser adjudicado o objeto da cota reservada, nas mesmas condições já ofertadas
para a cota principal, conforme previsto no subitem 12.23 do edital.
Em 06/05/2022, por ter concordado em ofertar para o lote 16 o mesmo produto, nas mesmas condições já ofertadas para o lote
15, o licitante VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A foi convocado para apresentar proposta nos termos do edital.
Considerando também que o Licitante ofertou a marca (Ventisol) para o lote 15, e esta marca já havia sido analisada e
aprovada pela Secretaria Municipal de Educação/ Gerência de Suprimentos e Serviços, o licitante foi dispensado da
apresentação de prospectos para o lote 16.
Por ter atendido a todas as exigências editalícias, em 02/03/2023 o licitante VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A foi
declarado vencedor, ficando adjudicado o lote no valor global de R$910.279,92 (Novecentos e dez mil, duzentos e setenta e
nove reais e noventa e dois centavos), para o fornecimento de 814 unidades de climatizadores de ar, conforme o anexo I do
edital. SICAM: 89209. Preço unitário: R$1.118,28 (Um mil, cento e dezoito reais e vinte e oito centavos). Marca: Ventisol.
 

Josiele Cássia Fortes Martins de Oliveira
Pregoeira

 
ADJUDICAÇÃO PARCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022 – LOTES 01, 02, 07 AO 16
 
PROCESSO Nº 04.001.092/22-01
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS (CORTADOR DE LEGUMES,
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, CONGELADOR VERTICAL, CONGELADOR HORIZONTAL, BALANÇA COMERCIAL,
VENTILADOR DE PAREDE E CLIMATIZADO DE AR) PARA ATENDIMENTO ÀS UNIDADES ESCOLARES DA REDE
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELO HORIZONTE RME E REDE PARCEIRA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SMED E ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO SMSP, AO CENTRO INTEGRADO
DE ATENDIMENTO À MULHER - CIAM E A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE GCMBH, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DO EDITAL.
 
Lote (1) – COTA PRINCIPAL - CORTADOR DE LEGUMES, INDUSTRIAL, COM CAVALETE EM ESTRUTURA METÁLICA
TUBULAR, ALTURA DO CAVALETE 80 CM, CORTADOR COM LÂMINA EM AÇO, CORTES DE 10X10 MM (VARIAÇÃO DE
ATÉ 10%).
 
- EMPRESA: Fábio G. da Silva Comercial - EPP
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$231.823,20 (Duzentos e trinta e um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte centavos).
 
Lote (2) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 01 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CORTADOR DE LEGUMES, INDUSTRIAL, COM CAVALETE EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR, ALTURA DO
CAVALETE 80 CM, CORTADOR COM LÂMINA EM AÇO, CORTES DE 10X10 MM (VARIAÇÃO DE ATÉ 10%).
 
- EMPRESA: Fábio G. da Silva Comercial - EPP
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$77.274,40 (Setenta e sete mil, duzentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos).
 
Lote (7) - COTA PRINCIPAL - CONGELADOR VERTICAL, TIPO FREEZER, 01 PORTA, LINHA BRANCA, CAPACIDADE
BRUTA MÍNIMA DE 500 LITROS, AJUSTE DE TEMPERATURA NA FAIXA DE NO MÍNIMO ENTRE -18° A -22°C, TENSÃO 110
(127) V.
 
- EMPRESA: Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$2.129.760,00 (Dois milhões, cento e vinte e nove mil, setecentos e sessenta reais).
 
Lote (8) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 07 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CONGELADOR VERTICAL, TIPO FREEZER, 01 PORTA, LINHA BRANCA, CAPACIDADE BRUTA MÍNIMA DE 500
LITROS, AJUSTE DE TEMPERATURA NA FAIXA DE NO MÍNIMO ENTRE -18° A -22°C, TENSÃO 110 (127) V.
 
- EMPRESA: Master Eletrodoméstico Ltda.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$778.886,35 (Setecentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos).
 
Lote (9) - COTA PRINCIPAL - CONGELADOR HORIZONTAL, TIPO FREEZER, 1 TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 219
LITROS, LINHA BRANCA, 110 (127) V.
 
- EMPRESA: Master Eletrodoméstico Ltda.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais).



 
Lote (10) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 09 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CONGELADOR HORIZONTAL, TIPO FREEZER, 1 TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 219 LITROS, LINHA BRANCA,
110 (127) V.
 
- EMPRESA: Master Eletrodoméstico Ltda.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$130.000,00 (Cento e trinta mil reais).
 
Lote (11) - COTA PRINCIPAL - BALANÇA COMERCIAL, TIPO PLATAFORMA, DE PISO, ELETRÔNICA, DIGITAL,
CAPACIDADE DE PESAGEM MÍNIMA ATÉ 150 KG, DIVISÃO DE NO MÁXIMO 50 GRAMAS, VISOR DIGITAL, BIVOLT
(127/220 V).
 
- EMPRESA: Marcos Ribeiro & Cia Ltda.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$256.500,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais).
 
Lote (12) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 11 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - BALANÇA COMERCIAL, TIPO PLATAFORMA, DE PISO, ELETRÔNICA, DIGITAL, CAPACIDADE DE PESAGEM
MÍNIMA ATÉ 150 KG, DIVISÃO DE NO MÁXIMO 50 GRAMAS, VISOR DIGITAL, BIVOLT (127/220 V).
 
- EMPRESA: K.C.R. Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$86.100,00 (Oitenta e seis mil e cem reais).
 
Lote (13) - COTA PRINCIPAL - VENTILADOR DE PAREDE, GRADE PROTETORA EM METAL, OSCILANTE, 60 CM DE
DIÂMETRO (VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 10%), TENSÃO 110 (127) V.
 
- EMPRESA: Ventisol Indústria e Comércio S.A.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$1.341.503,28 (Um milhão, trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e três reais e vinte e oito centavos).
 
Lote (14) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 13 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - VENTILADOR DE PAREDE, GRADE PROTETORA EM METAL, OSCILANTE, 60 CM DE DIÂMETRO (VARIAÇÃO
ACEITÁVEL DE ATÉ 10%), TENSÃO 110 (127) V.
 
- EMPRESA: Ventisol Indústria e Comércio S.A.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$447.167,76 (Quatrocentos e quarenta e sete mil, cento e sessenta e sete reais e setenta e seis
centavos).
 
Lote (15) - COTA PRINCIPAL - CLIMATIZADOR DE AR, COM POSSIBILIDADE DE USO COMO CIRCULADOR E
UMIDIFICADOR DE AR, PORTÁTIL, COM RODÍZIOS, VOLUME DE AR MOVIMENTADO DE NO MÍNIMO 4500 M³/HORA,
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 210 W, FUNCIONAMENTO COM UTILIZAÇÃO DE ÁGUA, TENSÃO 110 (127) VOLTS,
RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 45 LITROS, REGULAGEM MÍNIMA PARA 3 VELOCIDADES.
 
- EMPRESA: Ventisol Indústria e Comércio S.A.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$2.730.839,76 (Dois milhões, setecentos e trinta mil, oitocentos e trinta e nove reais e setenta e seis
centavos).
 
Lote (16) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 15 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CLIMATIZADOR DE AR, COM POSSIBILIDADE DE USO COMO CIRCULADOR E UMIDIFICADOR DE AR,
PORTÁTIL, COM RODÍZIOS, VOLUME DE AR MOVIMENTADO DE NO MÍNIMO 4500 M³/HORA, POTÊNCIA DE NO MÍNIMO
210 W, FUNCIONAMENTO COM UTILIZAÇÃO DE ÁGUA, TENSÃO 110 (127) VOLTS, RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 45
LITROS, REGULAGEM MÍNIMA PARA 3 VELOCIDADES.
 
- EMPRESA: Ventisol Indústria e Comércio S.A.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$910.279,92 (Novecentos e dez mil, duzentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos).
 

Josiele Cássia Fortes Martins de Oliveira
Pregoeira

 
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022 – LOTES 01, 02, 05 AO 16
 
PROCESSO Nº 04.001.092/22-01
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS (CORTADOR DE LEGUMES,
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, CONGELADOR VERTICAL, CONGELADOR HORIZONTAL, BALANÇA COMERCIAL,
VENTILADOR DE PAREDE E CLIMATIZADO DE AR) PARA ATENDIMENTO ÀS UNIDADES ESCOLARES DA REDE
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELO HORIZONTE RME E REDE PARCEIRA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SMED E ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO SMSP, AO CENTRO INTEGRADO
DE ATENDIMENTO À MULHER - CIAM E A GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE GCMBH, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DO EDITAL.

Homologo a licitação relativa ao registro de preços para aquisições de equipamentos diversos (cortador de legumes,
liquidificador industrial, congelador vertical, congelador horizontal, balança comercial, ventilador de parede e climatizado de ar)
para atendimento às unidades escolares da Rede Municipal de Educação de Belo Horizonte RME e Rede Parceira e Secretaria
Municipal de Educação SMED e atendimento a Secretaria Municipal de Segurança e Prevenção SMSP, ao Centro Integrado de
Atendimento à Mulher - CIAM e a Guarda Civil Municipal de Belo horizonte GCMBH, conforme especificação constante no
anexo I do edital para que produza seus efeitos legais e jurídicos e determino a adjudicação do objeto licitado às seguintes
empresas que ofertaram os menores preços:
 
Lote (1) – COTA PRINCIPAL - CORTADOR DE LEGUMES, INDUSTRIAL, COM CAVALETE EM ESTRUTURA METÁLICA
TUBULAR, ALTURA DO CAVALETE 80 CM, CORTADOR COM LÂMINA EM AÇO, CORTES DE 10X10 MM (VARIAÇÃO DE
ATÉ 10%).
 
- EMPRESA: Fábio G. da Silva Comercial - EPP
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$231.823,20 (Duzentos e trinta e um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte centavos).
 
Lote (2) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 01 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CORTADOR DE LEGUMES, INDUSTRIAL, COM CAVALETE EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR, ALTURA DO
CAVALETE 80 CM, CORTADOR COM LÂMINA EM AÇO, CORTES DE 10X10 MM (VARIAÇÃO DE ATÉ 10%).



 
- EMPRESA: Fábio G. da Silva Comercial - EPP
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$77.274,40 (Setenta e sete mil, duzentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos).
 
Lote (5) - COTA PRINCIPAL - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE 25 LITROS, COPO
BASCULANTE COM ALÇAS ANATÔMICAS, PÉS EM FORMA DE CAVALETE, EM AÇO COM TRATAMENTO
ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA A BASE DE PÓ, COM SAPATAS ANTIDERRAPANTES, POTÊNCIA MÍNIMA
DE 1,5 CV, TENSÃO 110 (127) V.
 
- REVOGADO.
 
Lote (6) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 05 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE 25 LITROS, COPO BASCULANTE COM
ALÇAS ANATÔMICAS, PÉS EM FORMA DE CAVALETE, EM AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA
ELETROSTÁTICA A BASE DE PÓ, COM SAPATAS ANTIDERRAPANTES, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1,5 CV, TENSÃO 110 (127)
V.
 
- REVOGADO.
 
Lote (7) - COTA PRINCIPAL - CONGELADOR VERTICAL, TIPO FREEZER, 01 PORTA, LINHA BRANCA, CAPACIDADE
BRUTA MÍNIMA DE 500 LITROS, AJUSTE DE TEMPERATURA NA FAIXA DE NO MÍNIMO ENTRE -18° A -22°C, TENSÃO 110
(127) V.
 
- EMPRESA: Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$2.129.760,00 (Dois milhões, cento e vinte e nove mil, setecentos e sessenta reais).
 
Lote (8) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 07 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CONGELADOR VERTICAL, TIPO FREEZER, 01 PORTA, LINHA BRANCA, CAPACIDADE BRUTA MÍNIMA DE 500
LITROS, AJUSTE DE TEMPERATURA NA FAIXA DE NO MÍNIMO ENTRE -18° A -22°C, TENSÃO 110 (127) V.
 
- EMPRESA: Master Eletrodoméstico Ltda.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$778.886,35 (Setecentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos).
 
Lote (9) - COTA PRINCIPAL - CONGELADOR HORIZONTAL, TIPO FREEZER, 1 TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 219
LITROS, LINHA BRANCA, 110 (127) V.
 
- EMPRESA: Master Eletrodoméstico Ltda.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$390.000,00 (Trezentos e noventa mil reais).
 
Lote (10) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 09 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CONGELADOR HORIZONTAL, TIPO FREEZER, 1 TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 219 LITROS, LINHA BRANCA,
110 (127) V.
 
- EMPRESA: Master Eletrodoméstico Ltda.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$130.000,00 (Cento e trinta mil reais).
 
Lote (11) - COTA PRINCIPAL - BALANÇA COMERCIAL, TIPO PLATAFORMA, DE PISO, ELETRÔNICA, DIGITAL,
CAPACIDADE DE PESAGEM MÍNIMA ATÉ 150 KG, DIVISÃO DE NO MÁXIMO 50 GRAMAS, VISOR DIGITAL, BIVOLT
(127/220 V).
 
- EMPRESA: Marcos Ribeiro & Cia Ltda.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$256.500,00 (Duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais).
 
Lote (12) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 11 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - BALANÇA COMERCIAL, TIPO PLATAFORMA, DE PISO, ELETRÔNICA, DIGITAL, CAPACIDADE DE PESAGEM
MÍNIMA ATÉ 150 KG, DIVISÃO DE NO MÁXIMO 50 GRAMAS, VISOR DIGITAL, BIVOLT (127/220 V).
 
- EMPRESA: K.C.R. Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$86.100,00 (Oitenta e seis mil e cem reais).
 
Lote (13) - COTA PRINCIPAL - VENTILADOR DE PAREDE, GRADE PROTETORA EM METAL, OSCILANTE, 60 CM DE
DIÂMETRO (VARIAÇÃO ACEITÁVEL DE ATÉ 10%), TENSÃO 110 (127) V.
 
- EMPRESA: Ventisol Indústria e Comércio S.A.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$1.341.503,28 (Um milhão, trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e três reais e vinte e oito centavos).
 
Lote (14) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 13 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - VENTILADOR DE PAREDE, GRADE PROTETORA EM METAL, OSCILANTE, 60 CM DE DIÂMETRO (VARIAÇÃO
ACEITÁVEL DE ATÉ 10%), TENSÃO 110 (127) V.
 
- EMPRESA: Ventisol Indústria e Comércio S.A.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$447.167,76 (Quatrocentos e quarenta e sete mil, cento e sessenta e sete reais e setenta e seis
centavos).
 
Lote (15) - COTA PRINCIPAL - CLIMATIZADOR DE AR, COM POSSIBILIDADE DE USO COMO CIRCULADOR E
UMIDIFICADOR DE AR, PORTÁTIL, COM RODÍZIOS, VOLUME DE AR MOVIMENTADO DE NO MÍNIMO 4500 M³/HORA,
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 210 W, FUNCIONAMENTO COM UTILIZAÇÃO DE ÁGUA, TENSÃO 110 (127) VOLTS,
RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 45 LITROS, REGULAGEM MÍNIMA PARA 3 VELOCIDADES.
 
- EMPRESA: Ventisol Indústria e Comércio S.A.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$2.730.839,76 (Dois milhões, setecentos e trinta mil, oitocentos e trinta e nove reais e setenta e seis
centavos).
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Lote (16) - COTA RESERVADA REFERENTE AO LOTE 15 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LC
123/06 - CLIMATIZADOR DE AR, COM POSSIBILIDADE DE USO COMO CIRCULADOR E UMIDIFICADOR DE AR,
PORTÁTIL, COM RODÍZIOS, VOLUME DE AR MOVIMENTADO DE NO MÍNIMO 4500 M³/HORA, POTÊNCIA DE NO MÍNIMO
210 W, FUNCIONAMENTO COM UTILIZAÇÃO DE ÁGUA, TENSÃO 110 (127) VOLTS, RESERVATÓRIO MÍNIMO DE 45
LITROS, REGULAGEM MÍNIMA PARA 3 VELOCIDADES.
 
- EMPRESA: Ventisol Indústria e Comércio S.A.
- VALOR UNITÁRIO: Conforme valor constante na Ata de Sessão Pública.
- VALOR GLOBAL: R$910.279,92 (Novecentos e dez mil, duzentos e setenta e nove reais e noventa e dois centavos).
 

Breno Serôa da Motta
Subsecretário de Administração e Logística
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